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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PHEFEITunA MUNICIPAL DE EI1ECIIIM

Of. nO 58/88 Erechim, 12 de dezembro de 1988.

Senhor Presidente:
. .

Estamos en6aminhando em anexo, para ser
apreciado pela Câmara Municipal de Vereadores, Projeto de Lei nO
32/88, solicitando autorização para a realização de operaçao dA cre
dito com o Fundo de Investimp.ntos Urbanos do Estado do Rio Grande
do Sul - FUNDURBANO/RS - através da Secrp.taria de CoordAnação P. Pla
nejamento, no valor de CZ$ ~.OOO.OOO,OO (sete milhõAs dp.cruzados),
para SAr aplicado em infra-estrutura urbana, na area dA saneamento
básico, ampliação da rede de esgoto.

Na certeza dA contarmos com o:apoio dA
Vossa Excelência e Nobres Pares, ficamos ao dispor,
nos com apreço e consideração.

subscrevendo-

EXMO. S .
VEREADOR CELSO ALVES MACHADO
DO. PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO
!":!~ê1:~

Atenciosamente

MUNICIPAL

(ÂMARA MlJNKIP J,l DE ERE(HIM
APROV •.••OO

Rouni60 I_~I DEZ EMBROI9~
~

. SESSÃO



Art. 1Q

C~j"
<C. _

M

AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE OPERAÇÃO DE CRB-
DITO COM O FUNDO-DE INVESTIMENTOS URBANOS
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

Fica autorizado o Poder Executivo a realizar operaçoes de
crédito com o Fundo de Investimentos Urbanos do Estado do
Rio Grande do Sul - FUNDURBANO/RS - através da Secretaria
de Coordenção e Plant9~amentQ,wnovalor de CZ$ 7.000.000,00
(sete milhões de cruzado~J' amortizãvel em até 4 (quatro)
anos, incluída carência de até 1 (um) ano. O valor do em-
préstimo, sera convertido em OTNs, subsidiado em 50% da va
riação da correção da OTN.

Art. 2Q - Fica o Poder Executivo autorizado' a dar em garantia da op~
ração de crédito a quota-parte municipal no imposto de Cir
culação de Mercadorias.

Art. 3Q - O produto do empréstimo serã aplicado em infra-estrutura
urbana, na ãrea de saneamento bãsico - ampliação da rede
de esgoto.

Art. 4Q - Fica autorizado o Poder Executivo a abrir créditos adició-
nais para aplicação dos recursos de que trata esta Lei.

Art. 5Q - Anualmente o Orçamento consignarã recursos para as amorti-
zações e encargos.

Art. 6Q - A presente Lei entrarã em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrãrio.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM,RS.,12 DE DEZEMBRO DE 1988.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

- PHEFElTUHA MIJNICIPi\L DE EHECIIIM

Of. nº 60/88 Erechim, 12 de dezembro de 1988.

Senhor Presidente:

•.... . .
Em cumprimento aos dispositivos legais,

contidos no Artigo 33, Letra b,da Lei ,Qrgânica do Município, solici
tamos digne-se Vossa Excelência, convoéar Reunião Extraordinária da
Câmara Municipal de Vereadores, para serem apreciados os seguintes
Projetos de Lei:
- Projeto de Lei nº 31/88: Concedendo aumento de Vencimentos, Pro-

ventos e Pensões aos Funcionários, Pro-
fessores, Inativos e Pensionistas do Mu-
nicípio.

- Projeto de Lei nº 32/88: Autorizando a realização de Operação de
Crédito com o Fundo de Investimentos Ur-
banos do Estado do Rio Grande do Sul.

- Projeto de Lei nº 33/88: Criando Cargos em Comissão e/ou FG e dá
outras providências.

Pela atençâo de Vossa Excelência e Se-
nhores Vereadores, agradecemos reiterando todo o nosso apreço.

Atenciosamente(AMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
ENTRADA

r-. ~~::"i~--l.' . '. ,
Protocolo [; _,,1 ,

n.o 060/88 12 I 2 11~8 ! f~. _,._-_ / _.... "
___ o ,i,' '7'.zee~~~:<.~~~

P"EsaDE INTE

EXMO. SR.
VEREADOR CELSO ALVES MACHADO
DD. PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
NESTA
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Gabinete da Presidência

E O T A L O E C O N V O C A ç A O

I~ E U N A O E X T R A O r~ ,O N A r~ I A

CELSO ALVES MACHADO, Presidente da
C~mara Mun ic ipa I de Vereadores de Erech im,' Es-
tado do Rio Grande do Sul, devidamente ampara-... . . .
do pela Lei 6rg~nica do Municfpio, em seu arti
go 35, par~grafo 'Úni~o, pelo presente CONVOCA,

os Senhores Vereadores Lfderes das Bancadas do
PMD8, PFL, PDT e PDS; ALDtRICO ALBINO MIOLA
IVO NAZZÁRI, GUIUIERME BARP e CLÁUDIO ANTÔNIO/
Gr~ASEL, para que os mesmos Ievarn ao conhec imen
to de seu~ Iiderados, a real izaç;o da SESSÃO /
EXTRAORDINÁRIA do PODER LEGISLATIVO, dia 15 do
corrente, ~s 20h, no Recinto da C~mara Munici-
pai, para apreclaçao da seguinte:

O I~ O E M o O D A

PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 31/88 - CONCEDENDO AUMENTO DE VENCIMEN
TOS, PROVENTOS E pENSOES AOS FUNCIONÁRIOS,PROFESSOl~ES, INATIVOS E /
PENSIONISTAS DO MUNICipIO.
PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 32/88 - AUTORIZANDO A REALIZAÇÃO DE OPE-
RAÇÃO DE CRtDITO COM O FUNDO DE INVESTIMENTOS URBANOS DO ESTADO DO
I~IO GRANDE DO SUL.
PIWJETO DE LEI EXECUTIVO W2 33/88 - CI~IANDO: CA[~GOS EM COMISSAO E /
OU FG e DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS.
VETO PAI~CIAL - AO prwjETo DE LEI Nº 29/88> EXE-CUTIVO'MUNICIPAL, QliE/
INSTITUI O IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE VENDAS A VAREJO DE COMBUSTivEIS /
LiQUIDOS E GASOSOS .

. Mod. DG. 05



• ESTADO DO RIO GRANDE 00 SUL

Câmara Municipal de Erechim\Wf Gabinete da Presidência

05 - PIWJETO DE DECI~ETO LEGISLATIVO - 'Autoriu Vereudor WILSON

JOst TONIN - ESTABELECE A REMUNERAÇÃO DOS VEREADORES PA

RA PR6xIMA LEGISLATURA E DÁ OUTRAS PROVIOtNCIAS.

06 PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 039/88 - AUTORIA VEREADOR/

AI~ISTIDES AGOSTINHO ZAMBONATTO' - DISPÕE SOB!\E AS LICITA-
o •

ÇOES E OU CONCORR~NCIAS PÚBLICAS, PERTINENTES A PREFEITU

I~A MUN IC IPAL DE EI\ECI-IIM - I~S";.

07 - ATA SESSAO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO DIA 28/11/1.988
ATA SESSAO ESPECIAL DO DIA 04 DE DEZEMBIW DE 1.988

08 - OUTI\OS ASSUNTOS DE INTE!\ESSE DO PODER LEGISLATIVO,COMO /
PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 040/88 -AUMENTO INATIVOS E
CARGOS EM COMiSSÃO DO PODER LEGISLATIVO •.

CÂMAI~A MUNICIPAL, 12 DE DEZEMBRO DE 1.988

CELSO ~~A<C;IA;)~ . , . ,

/.esi dente

, // ~. /-

\
J0LI-:z &;:(!Ó~70P GUILHER~E BAIW - !yT(
~4:~j2/
2cAUõTo ANTÔN ro GI~AS EL - PDS

Mod. DG. 05
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ESTADO DO RIO GRANDE 00 SUL

Câmara Municipal de Erechim
Gabinete da Presidência

136/88 - CM Erechim, Rs 20'de Dezembro de 1.988

Senhor 'Prefeito:

Mod. DG. 05

Ao levar os' nossos cumprimentos, vimos/. .
atrav~s do presente, Ievar ao conhec imento de Vossa Exce I~n

- ,
cia, que em data de 15 de de~émbro pr~ximo passado, reunlu-
se EXTRAORDIN~RIAMENTE, Esta Casa d~ Representaç~o Popular,
em cuja oportunidade tramitaram na pauta dos trabalhos, em
sua ORDEM DO DIA, os PROJETOS DE LEI de origem do Executivo
abaixo relacionados e anexados ao presente, para os devidos
fins.
- PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 31/88 - CONCEDE AUMENTO DE :'/-
VENCIMENTOS, PROVENTOS E PENSÕES AOS FUNCION~RI~S,PROFESSO-
RES, INATIVOS E PENSIONISTAS DO MUNICfPIO E D~ OUTRAS PROVI
DtNCIAS.
APROVADO POR UNANIMIDADE.
- PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 32/88 - AUTORIZA A REALIZAÇÃO
DE OPERAÇÃO DE CR~DITO.COM O FUNDO DE INVESTIMENTOS URBANOS
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.
APROVADO POR UNANIMIDADE.
- PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 33/88 - CRIA CARGOS EM COMIS-
SÃO E OU FG E D~ OUTRAS PROVID£NCIAS.
APROVADO COM EMENDA.

Sendo o que se oferece para o momento ,
colhemos o ensejo para renovar os votos de estima e alto /
apreço.

Atenciosamente

~

~.-C~
CELSO ES MAC~~

resider

Exmo. Sr.
Bel JAYME LUIZ.L~GODD.~refeito MunicipalN e s t a



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
SecretarIa de Admlnlatração

DEZEMBRO DE 1988.

AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE OPERAÇÃO DE CR~-
DITO COM O FUNDO DE INVESTIMENTOS URBANOS
DO ESTADO DO RIO" GRANDE DO SUL.

~AYME LUIZ LAGO, Prefeito Municipal de Erechim, Estado do
Rio Grande do Sul, FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto no Artigo
145, Inciso IX da Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal
de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

. ~
Art. 10 - Fica autorizado o Poder Execu~ivo a realizar operaçoes de

crédito com o Fundo de Investimentos Urbanos do Estado do
Rio Grande do Sul - FUNDURBANO/RS - através da Secretaria
de Coordenação e Planejamento, no valor de
(sete milhões de cruzados), amortizável em
anos, incluida carência de até 1 (um) ano.

CZ$ 7.000.000,00
até 4 (quatro)
O valor do em-

préstimo, sera convertido em OTNs, subsidiado em 50% da va-
riação da correção-da OTN.

Art. 20 - Fica o Poder Executivo autorizado a dar em garantia da ope-
ração de crédito a quota-parte municipal no imposto de Cir-
culação de Mercadorias.

Art. 30 - O produto do empréstimo será aplicado em infra-estrutura ur
bana, na área de saneamento básico - ampliação da rede de
esgoto.

Art. 40 - Fica autorizado o Poder Executivo a abrir créditos adicio-
nais para aplicação dos recursos de que trata esta Lei.

Art. 50 - Anualmente o Orçamento consignará recursos para as amorti-
zações e encargos.

Art. 6º - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DE DEZEMBRO DE 1988.

Registre-se e Publique-se
D7~a' ~rá-) .

C~O~ ~~~k CONTINI
Secretária da AC.r.dnistração
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